
PREFEITURA  MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

2 º  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O  

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 1 / 2 0 2 0

O Prefeito do Município de Teresópolis, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições
estipuladas neste termo e demais disposições atinentes à matéria, torna público o  2° Termo de Retificação do Edital de
Abertura nº 01/2020, nos seguintes termos:

Art. 1° Fica RETIFICADO no Edital de Abertura, com a alteração do subitem 9.4 e a inclusão dos subitens 9.4.1 e 9.4.2, com a
seguinte redação:

9.4 O candidato para ser aprovado na Prova Objetiva deverá, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos
neste Edital:

9.4.1 Obter  no  mínimo  60% (sessenta  porcento)  da  pontuação  máxima  possível  para  os  cadernos  de  Conhecimentos
Básicos, ou seja, para Professor I – Língua Portuguesa (Caderno de Fundamentos da Educação) mínimo de 24 pontos
e para os demais cargos (Cadernos de Língua Portuguesa e Fundamentos da Educação) mínimo de 36 pontos; e:

9.4.2 Obter no mínimo 60% (sessenta porcento) da pontuação máxima possível da Prova de Conhecimentos Específicos, ou
seja, para Professor I – Língua Portuguesa mínimo de 36 pontos e para os demais cargos mínimo de 24 pontos.

Art. 2° Fica RETIFICADO no Edital de Abertura, o subitem 10.2, passando a conter a seguinte redação:

10.2     A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 21 de fevereiro de 2021, em horário e local a serem informados
através  de  edital  disponibilizado  no  endereço  eletrônico  www.institutoaocp.org.br e  no  CARTÃO  DE  INFORMAÇÃO  DO
CANDIDATO.

Art. 3° Fica RETIFICADO no Edital de Abertura, o subitem 10.3, passando a conter a seguinte redação:

10.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br a partir de 15 de fevereiro de 2021.

Art. 4º Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Teresópolis/RJ, 29 de dezembro de 2020.

Vinícius Cardoso Claussen da Silva
Prefeito de Teresópolis
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